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  Bens — Principais e Acessórios


  Olá, eu sou o professor Bruno Zampier e estamos estudando a parte geral do direito civil. Vamos falar agora sobre os bens reciprocamente considerados, que estão previstos a partir do artigo 92 do Código Civil. O tratamento pelo Código Civil desses bens reciprocamente considerados se inicia a partir da conceituação do que seria um bem principal. E o código, de forma bem lacunosa e aberta, estipula que o bem principal é aquele bem que vai existir sobre si, abstrata ou concretamente. Já o bem acessório será aquele bem cuja existência pressupõe a do bem principal.


  É dessa conceituação do artigo 92, que traz bens principais e bens acessórios, que nós vamos extrair um princípio geral do direito, que é o princípio da gravitação jurídica. Através do princípio da gravitação jurídica, nós vamos estipular regras importantes para o estudo, não apenas do direito civil, mas do direito como um todo, que trarão implicações importantes. Primeira delas, o bem acessório terá a mesma natureza jurídica do bem principal. Vamos dar um exemplo. Se o bem principal for um bem imóvel, o seu acessório também o será. Ou seja, as construções e plantações que se erguerem sobre aquele imóvel, construções e plantações, que vierem a se erguer naquele imóvel, terão a natureza também de bem imóvel. Então, uma árvore presente num lote, ela tem natureza jurídica de bem imóvel, porque ela é acessório do solo, que é o principal. Segunda implicação. Será proprietário do bem acessório aquele que for proprietário do bem principal. Então, se eu tenho uma vaca e essa vaca produz um bezerro, quem será dono do bezerro? Eu, que sou o proprietário da vaca. Então, o proprietário do principal passará a ser o proprietário também dos bens acessórios, especialmente dos frutos e produtos.


  Quanto à destinação, é importante lembrarmos que o acessório seguirá o destino do principal. Ou seja, se o bem principal for alienado, os bens acessórios seguirão o mesmo destino, ou seja, se incluirão naquela alienação, uma doação ou compra e venda, por exemplo. Se foi colocada uma cláusula de inalienabilidade mediante justificativa no bem principal, os acessórios também irão se sujeitar àquela restrição, àquele gravame. Se houver outro exemplo, uma desapropriação, um decreto expropriatório do bem imóvel, todos os acessórios também estarão inclusos naquela desapropriação como ato coercitivo do Estado. Ou seja, o princípio da gravitação jurídica, a definição de um bem principal e outro acessório, vai trazer uma série de implicações no âmbito do direito. Mas é muito importante você gravar um ponto. Qual? Este princípio da gravitação jurídica, implícito ao artigo 92, não será um princípio de caráter absoluto. Ou seja, eu posso ter uma série de regras oriundas desse princípio e elas estarão, sim, espalhadas por todo o Código Civil, mas a vontade das partes, as circunstâncias do caso concreto ou mesmo a lei poderão afastar a incidência desta regra. Vou dar um exemplo para ilustrar o que digo: compra e venda de um automóvel. Aquele automóvel era repleto de acessórios. O artigo 233, que inaugura o estudo do direito das obrigações, vai nos dizer que, nas obrigações de dar coisa certa, os acessórios, embora não mencionados, eles deverão seguir o destino do principal. Ou seja, quando eu vender o meu carro como objeto principal, os acessórios também deverão ser incluídos automaticamente. Esta é a regra geral. Mas, Bruno, eu posso ressalvar no contrato que antes da tradição, antes da entrega do bem, eu vou retirar aqueles acessórios? Sim, claro. E isso demonstra que o princípio da gravitação jurídica, que vai fazer nascer uma série de regras no Código Civil, como, por exemplo, o 233 que estamos falando dele, ele permite que as partes disponham em sentido contrário. Então, os acessórios seguem o destino do principal, vírgula, salvo convenção das partes, a depender das circunstâncias do caso concreto, salvo se a lei disser algo em sentido contrário. Então, lembrem-se, os acessórios seguem o destino do principal. Esta é uma regra, mas é uma regra que pode ser relativizada, ou seja, é uma norma de caráter dispositivo e não de caráter imperativo. É uma norma que pode ser afastada. Não é uma norma cogente. É uma norma dispositiva. Isso é muito importante de vocês perceberem. Ainda dentro do estudo dos bens reciprocamente considerados, é muito importante nós observarmos que o Código Civil, no artigo 93, trouxe um tratamento especial para um tipo diferente de acessório. Estamos falando das pertenças. Pertensas são um tipo de acessório especial e que, portanto, mereceram tratamento apartado por parte do nosso Código Civil. Porque as pertenças são um acessório especial. Primeiro, porque as pertenças, elas não são partes integrantes de outros bens. Se eu penso num pneu, a borracha é parte integrante do pneu. Aqui nós estamos fazendo essa distinção. Pertença não é borracha. Pertença não é parte integrante de outro bem. Ou seja, ela tem uma certa autonomia, uma certa individualização do objeto. E não sendo partes integrantes de outro bem, elas são bens que se destinam de forma duradoura, de forma permanente. Ao quê? Ao uso, ao serviço e ao aformoseamento.
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